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ESTADO DO PARANÃ

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o t09"7
DATA: 07. .87t
SÚMULA: Autorlz o Executivo MunIcIpal razer

doaçlo e 'Ir.. Conv'nio com a A $0-
claçlo Pr6.D senvolvi nto Co.untt'-
r10 de Vista Al gre e d' ou ra. pro-vldlncl •••

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
-aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 ) ~ Fiea O Ex cutlvo Municipal de
renaferir por dOI;' • Assoetaçlo P ó -

• volviaento COIIunSt rIo de Vis a Ale r t inscrita no CGC do NF'
o 78675.02/0001-8't oa .ede •• Vista Alegre I l.portAnei. aqui
t d até 1.9'0 C.l1 novecentos clnquenta) Ob açO. do Te.oü
"'10ne1 (OTN).

Art.2e) - O recursos de que t at c art.
ro d ata LeI ••r o utIlizados n aqu!slçlo de u trator 8 la-

ntos para o progr••a de an jo • co erva; o da aol0 Que ser
nvolYIdo pela donatdrl. c recurso. do FU DEC - Plano d De••n-

Iv!. nto Co.un!t~rl0 Int gr 1 do anca do r••il.
Art.J.) • O valor correspondente. doa~

.ar liberado atal ou • c1alM nte - QU lnd t ser tranl-
prazol •• qu A.soeieçlo e".uar paga.entos ao anco do
- para a rt1zaçlo do fJnancta anto que rir' d acordo coado FU EC.

P d rIdo nOI
s 1 IA

ora ••
~.~,r.t ~leo - Se 8 tran,'er'ncj. .e

parcelada entl. a a.a a poder' .ofrer reajuste. por juros I OOf-
net'r1a. ns ••••• proporçOe cobr da. p 10 gente tinance!

v nl0 coa a Oonat'r! fçlo do. reeu-so •.
rt .•• ) - O Executivo Municipal tlr .r'

stao lecendo a. cond1çOes 8 r zoa da 11-

Art. 58) - Esta lei entrar••• vigor na
a ua publlcaçlo. revogada a. di poslçOes •• COA r'rl0.

e J ete da PrefeIto Municipal óe Coro -
t E tado do P.ran'. aOI 01(set.) do.I de ag ata de• Re ú l1ca • 328 do unlcfp~o

~~~ IC;~'


